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Prefácio 

A conflitualidade, em certa medida e em qualquer plano, é inerente ao fenômeno 

jurídico, asserção esta que decorre da constatação elementar de que existem muito mais 

interesses a serem satisfeitos do que bens da vida para os satisfazer. 

Tais conflitos, é certo, são inerentes à bilateralidade do fenômeno jurídico. Como 

acentua Miguel Reale, "o Direito é sempre 'alteridade' e se realiza sempre através de dois 

ou mais indivíduos, segundo proporção. Falava Tomás de Aquino em alteritas, que, se

gundo Del Vecchio, corresponde, exatamente, à moderna palavra 'bilateralidade"'. 

Não por outro motivo, Francesco Carnelutti trata a relação jurídica - uma das 

noções fundamentais do direito e expressão de sua bilateralidade - como um conflito 

de interesses. 

O Direito é então constantemente chamado a solucionar tais conflitos, exercendo 

sua função ordenadora dos interesses, promovendo a distribuição dos bens da vida por 

meio, sobretudo, da atribuição de direitos e deveres aos sujeitos de relação jurídica, que 

poderão, ademais, recorrer ao Poder Judiciário - ou a outras formas de solução adequa

da de conflitos - em caso de sua não satisfação voluntária. 

Daí a afirmação de Giuseppe Lumia de que "o caráter relacional do direito depen

de do fato de que ele opera nos horizontes da sociedade como uma das técnicas de 

controle social''. 

A mediação e a arbitragem, como soluções extrajudiciais de conflitos, não são pro

priamente institutos novos em nosso ordenamento jurídico. 

Embora a mediação só tenha sido positivada em lei em 2015, antes já fora objeto de 

projetos de lei (por exemplo, o Projeto de Lei n. 4.827 /98) . 

Por sua vez, a arbitragem, cuja lei está em vigor há mais de 20 anos, avançou signi

ficativamente após a decisão do Supremo Tribunal Federal que, em 2001, reconheceu sua 

constitucionalidade (SE 5.206-Espanha). 

Atualmente, parece clara a existência de um microssistema de métodos adequados 

de resolução de conflitos, composto pela Lei n.13.140/2015 (Marco Legal da Mediação), 

pela Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, pela Lei n. 13.105 (Códi-
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go de Processo Civil) e pela Lei n. 9.307 /96 (Lei de Arbitragem, reformada pela Lei n. 

13.229 em 2015). 

Com efeito, em 2016, o Conselho Nacional de Justiça editou a Emenda 02, atuali

zando e compatibilizando a Resolução n. 125/2010 com o CPC e a Lei de Mediação, 

trazendo, ainda, o Anexo lll, que cria o Código de Ética de Mediadores e Conciliado-res 

Judiciais. 

O Superior Tribunal de Justiça, também em 2016, publicou a Emenda 23, atualizan

do seu Regimento Interno. Em linhas gerais, criou-se o Centro de Soluções Consensuais 

de Conflitos, autorizando-se o relator a encaminhar - de ofício - um processo para o 

Centro de Mediação. A propósito, no dia 29 de setembro de 2016, foi realizada a primei

ra mediação exitosa no STJ, em caso por mim destacado. 

Sobrevieram inúmeros eventos para estudo e debate sobre os métodos adequados 

de resolução de conflitos, como, por exemplo, a I Jornada "Prevenção e Solução Extraju

dicial de Conflitos'; da qual tive a honra de ser o Coordenador-Geral. Na oportunidade, 

foram aprovados enunciados que visam a aprimorar aspectos normativo-jurídicos e es

timular políticas públicas e privadas para a mediação, a conciliação e a arbitragem. 

Recentemente, disciplinas como conciliação, mediação e arbitragem passaram a 

ser obrigatórias nas grades curriculares dos cursos de direito no Brasil (Portaria n. 

1.315/18 do MEC). 

São inegáveis, portanto, o avanço e as mudanças culturais nesse setor. 

Após um período de sedimentação dos institutos, muitas controvérsias ainda causam 

inquietude e despertam a atenção da doutrina e da jurisprudência. 

Por isso, recebi com muita satisfação o convite dos Professores Humberto Dalla 

Bernardina de Pinho e Marcelo Mazzola para apresentar este Manual de Mediação 

e Arbitragem. 

Os autores tiveram a coragem de abordar muitos desses temas. Sem descurar da 

didática necessária a um Manual, Humberto e Marcelo mergulham nas controvérsias 

com posições firmes e consistentes. 

Na primeira parte do Manual (Mediação), fazem uma digressão histórica sobre os 

métodos adequados de resolução de conflitos no Brasil, abordam os desafios para o efe

tivo acesso à justiça, discorrem sobre o sistema multiportas, analisam os princípios da 

mediação - com destaque para a confidencialidade - e o seu procedimento, enfocam a 

controvérsia envolvendo a homologação de direitos indisponíveis transacionáveis, bem 

como examinam a mediação no âmbito da Administração Pública. Ademais, apresentam 

um panorama muito interessante e prático sobre a mediação no bojo dos direitos coleti

vos e apontam dúvidas quanto à dispensa da audiência de mediação na fase inicial do 

processo judicial. Em arremate, abordam a mediação no âmbito da propriedade intelec

tual e da Justiça Criminal, tecendo considerações sobre a collaborative law. 

Na segunda parte da obra (Arbitragem), os autores tocam em feridas ainda abertas, 

fornecendo farto substrato teórico-normativo para o enfrentamento das matérias. Temas 
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como a vinculação dos árbitros aos precedentes judiciais, a possibilidade de produção 

antecipada de provas no Judiciário antes da instauração da arbitragem, a compatibilização 

da cláusula de eleição de foro com aquela compromissória e o uso de QR codes em peti

ções arbitrais são apenas alguns exemplos. De forma sistemática, os autores também 

traçam a evolução histórica da arbitragem no Brasil, analisam seus requisitos, a dinâmi

ca do procedimento, os poderes e deveres dos árbitros, a concessão de tutelas provisórias, 

a carta arbitral e a homologação de sentenças arbitrais estrangeiras. Encerram a obra com 

assunto instigante e contemporâneo, qual seja a possibilidade de colaboração cooperati

va entre o árbitro e o juiz de direito. 

Assim, com grande entusiasmo, apresento à comunidade jurídica esta importante 

obra, que nasce como referência obrigatória e certamente contribuirá para a solidificação 

da mediação e da arbitragem no Brasil. 

Boa Leitura! 

Brasília, janeiro de 2019. 

Luís Felipe Salomão 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Presidente da Comissão para 

elaboração da Lei de Mediação e atualização da Lei de Arbitragem. 


